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resuMo: A lei autoriza que o doador e o testa-
dor estipulem restrições à doação, ao legado ou à 
herança, impondo-lhes o gravame da inalienabili-
dade, da incomunicabilidade e/ou da impenhora-
bilidade. Além disso, é possível conjugar a doação 
ao direito real de usufruto. Isto ocorre quando os 
pais doam bem imóvel ao filho, porém reservam 
para si, enquanto viverem, o respectivo usufru-
to; ao mesmo tempo, gravam o bem doado com 
os referidos vínculos das cláusulas restritivas. A 
presente pesquisa objetiva examinar a incidên-
cia e a aplicabilidade das cláusulas restritivas de 
inalienabilidade, impenhorabilidade e incomuni-
cabilidade nas doações de bens imóveis feitas por 
ascendente para descendente quando há reserva 
de usufruto e contribuir para a reflexão acerca 
desses institutos conforme disposto no Direito 
Romano, no Código Civil de 1916 e no Código 
Civil de 2002, com vista a mostrar a construção 

aBstract: The law allows donors and testators to 
stipulate clauses restricting property rights to the 
beneficiaries. Additionally, it is possible to create 
a life estate, for example, when parents transfer 
ownership of the property but retain the right to 
use the estate during their lifetime, also stipulating 
limitations on the beneficiary rights to the prop-
erty. This study aims to examine covenant clauses, 
such as a restraint on alienation clause, in lifetime 
deeds from parents in favor of their children. The 
study conducts a legislative review through the 
Civil Codes of 1916 and 2002, incorporating con-
temporary perspectives. It also reviews legal lit-
erature and presents theoretical discussions on 
the subject. Historically, this type of arrangement 
serves as a means to protect family assets. The 
analysis demonstrates that this topic is high-
ly relevant, and there are divergent interpreta-
tions regarding the validity of restrictive clauses. 
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e o pensamento doutrinário e jurisprudencial que 
delineiam in casu o atual panorama jurídico nesse 
primeiro quartel do século  XXI. O procedimento 
metodológico constitui-se de pesquisas bibliográ-
fica e documental, fundadas na discussão teórica 
do material levantado e da análise interpretativa. 
Após a análise, verifica-se – por meio do retrato 
histórico – que tanto a imposição das cláusulas 
restritivas quanto a doação de ascendente para 
descendente com a reserva de usufruto desafiam 
o tempo e, ainda, mostram-se atuais e neces-
sárias para garantir a vontade própria daquele 
que, pensando na família, quer por mera bene-
volência, quer por receio de má administração 
ou prodigalidade de um de seus membros, asse-
gurar a inalienabilidade, a intransmissibilidade e 
a impenhorabilidade do bem cedido. À guisa de 
conclusão, os dados apontam que o tema apre-
senta grande relevância na prática e que existem 
duas interpretações para a flexibilização ou não 
das cláusulas restritivas, sendo uma que conside-
ra a possibilidade de relativização e outra que a 
afasta. Portanto, embora se possa considerar que 
as citadas cláusulas restritivas podem ser relativi-
zadas com fundamentos nos princípios que hoje 
sustentam o atual ordenamento e nos argumen-
tos apresentados, percebe-se que é impossível 
desconsiderar a vontade do doador inclusive no 
sentido de proteger sua família a qual tem espe-
cial proteção por parte do Estado.

Palavras-chave: Direitos reais  – Direito das 
obrigações – Inalienabilidade – Intransmissibili-
dade – Impenhorabilidade.

While some scholars advocate for a strict inter-
pretation of the restrictions, others favor greater 
flexibility. Nevertheless, it is crucial to consider 
the free will of the creator of the lifetime deed, 
particularly considering that families receive 
special protection from the State.
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“O valor dos estudos históricos para o conhecimento do direito vigente 
assenta em que não se pode conhecer o presente, sem se conhecer o 

passado, não se pode conhecer o que é, sem se conhecer o que foi. [...] 
Não se pode ser justo, aplicando o direito, quem não no sabe. A ciência há 

de preceder ao fazer-se justiça e ao falar-se sôbre direitos, pretensões, 
ações e exceções” (PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado 

de direito privado. 4. ed. São Paulo: Ed. RT., 1983. t. I. XV e XXIV).

Sumário: Introdução. 1. Doação de ascendente para descendente: um ato de solidariedade. 2. Di-
reito real sobre coisa alheia: usufruto. 3. As cláusulas restritivas. Considerações finais. Referên-
cias bibliográficas. Referências jurisprudenciais.
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Constata-se que esse entendimento reforça a possibilidade de instituição e de man-
tença das cláusulas restritivas na doação de pais para filhos. Portanto, para os fins de 
suspender o gravame à livre manifestação da vontade, do propósito, da intenção do doa-
dor – por ter eficácia legal – para que sejam produzidos os efeitos jurídicos desejados, 
deverá ser considerada antes de qualquer argumento.
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